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Contrato N°: 161/2022. Processo N°: 061/2022. Tomada de Preços 

N°: 009/2022. Contratação de empresa para executar serviços de 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS MUROS DOS CEMITÉRIOS 
DOS DISTRITOS DE TUPAÓCA E UPATININGA, NO 

MUNICÍPIO DE ALIANÇA - PE. Valor total R$: 89.681,24 (oitenta 

e nove mil seiscentos e oitenta e um reais e vinte e quatro centavos). 

Vigência: 180 dias contados a partir de sua assinatura, podendo se 
prorrogado observado o disposto no art. 57 da Lei n°: 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes. CONTRATADO: ROBSON J. G. 

DE OLIVEIRA CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ: 

15.587.370/0001-55. Contrato N°: 025/2022. Processo N°: 011/2022. 
Tomada de Preços N°: 002/2022. Contratação de empresa para 

executar serviços de MELHORIAS, MANUTENÇÕES E 

REFORMAS DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE ALIANÇA, 

conforme especificações contidas no Anexo I do Edital, através da 
execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, do 

tipo “menor preço” global. Valor total R$: 1.814,522, 12 (um milhão 

oitocentos e catorze mil quinhentos e vinte e dois reais e doze 

centavos). Vigência: 12 meses contados a partir da expedição da 
respectiva ordem de serviço, podendo se prorrogado observado o 

disposto no art. 57 da Lei n°: 8.666/93 e demais normas legais 

pertinentes. CONTRATADO: VASCONCELOS E MAGALHÃES 

EMPREENDIMENTOS – LTDA – CNPJ: 04.393.361/0001-04. 

  

Aliança, 14/12/2022. 

  

XISTO LOURENÇO DE FREITAS  
Prefeito 

  

ANDERSON EDUARDO DA SILVA  
Gestor Fundo Municipal de Educação  

Publicado por: 
Evandro Severino Barbosa 

Código Identificador:A6D4CCE8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALIANÇA AVISO 

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 

 
Processo Nº 017/2022. Tomada de Preços Nº 003/2022. Contratação 

de Empresa para executar Serviços de REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DO CENTRO ESPORTIVO DA QUADRA POLIESPORTIVA 

CÔNEGO ANTÔNIO SARAIVA DE MENEZES, MUNICÍPIO DE 
ALIANÇA - PE, conforme especificações contidas no Anexo I do 

Edital, através da execução indireta sob o regime de empreitada por 

preço unitário, do tipo “menor preço” global. O valor total estimado 

do objeto desta licitação é de R$ 1.579.163,17 (um milhão quinhentos 
e setenta e nove mil cento e sessenta e três reais dezessete centavos), 

incluindo Bonificação de Despesas Indiretas – BDI. A sessão para 

recebimento e abertura dos envelopes de habilitação e proposta de 

preços será realizada às 09:30 horas do dia 03 de Janeiro de 2023, no 
seguinte endereço: A licitação ocorrerá na sala da CPL, sita na Rua 

Domingos Braga, S/N, Centro – Aliança – PE, e será conduzida pela 

Comissão Permanente de Licitação. A sessão de abertura será 

transmitida através do link de acesso: 
https://youtu.be/n1V71COameM O edital e seus anexos encontrar-se á 

disponível no site: http://alianca.pe.gov.br ou ainda através de 

solicitação por e-mail: aliancacpl2022@gmail.com . 
  

Aliança, 14/12/2022. 

  

DANILO BRAZ DA CUNHA E SILVA  
Presidente CPL.  

  

Publicado por: 

Evandro Severino Barbosa 
Código Identificador:50AC7C61 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS  

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 001/2021 

 

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, no uso 

de suas atribuições legais, torna público que CONVOCA para a 

apresentação de documentos os(as) classificados(as) subsequentes, 
listados abaixo, considerando o item 6.2 do Edital 001/2021, para 

ocupar a vaga que encontra-se em aberto: 

  
PSICÓLOGO(A) 

Classificação Nome 

5º ANDERSON KLISNMANN COSTA DANTAS 

  

Torna público ainda que CONVOCA também para a apresentação de 

documentos, os demais candidatos subsequentes listados abaixo para 
compor CADASTRO RESERVA,considerando que, em virtude de 

inúmeras desistências por parte dos convocados, estão sendo 

recorrentes as vacâncias dos referidos cargos, o que vem causando 

dificuldades na condução dos serviços e atividades. 
  
PSICÓLOGO(A) (CADASTRO RESERVA) 

Classificação Nome 

6º CRISTIANE DE FÁTIMA LAURINDO DOS SANTOS 

7º THAÍS MAFRA RATYS PESSOA 

8º ROGÉRIO FALCÃO RODRIGUES DE LIMA 

9º CAMILA SUZANA FELIX CAVALCANTI 

10º ABGAIL BRITO GONÇALVES 

11º CLEONICE CAROLINA DA SILVA NETA 

12º JÚLIO CÉSAR MIRANDA MORAIS 

  

Salienta que os candidatos que compõem o CADASTRO RESERVA 

terão seus documentos arquivados na Secretaria Municipal de 
Administração e serão convocados para assinatura do contrato, 

conforme necessidade de excepcional interesse público. 

Os(as) convocados(as) deverão estar munidos de toda a documentação 

exigida no Edital (Item 6 – Original e cópia reprográfica legível) e de 
toda a documentação original que ora foi anexada no ato da inscrição 

online, conforme já previsto em Edital (Item 3.10.2). 

Os(as) convocados(as) deverão comparecer à Secretaria Municipal de 

Administração nos dias 16/12/2022 (sexta-feira) e 19/12/2022 
(segunda-feira) das 8:00 horas às 13:00 horas. 

  

Aliança-PE, 15 de dezembro de 2022. 

  

MARIELLY MARIA LOPES DE ARAÚJO 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

Publicado por: 
Evandro Severino Barbosa 

Código Identificador:C9031BE7 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE ALTINHO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTINHO - GABINETE DO 

PREFEITO  

PORTARIA Nº 358/2022 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO ALTINHO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 

disposto no inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 

fundamentado no artigo 54, XIV da Lei Orgânica Municipal, 
  

R E S O L V E: 
  
I – NOMEAR, THATIANY LIMA DE MELO, em caráter efetivo 

para o cargo de AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO, 

tendo em vista haver sido aprovado e classificado em 25º no Concurso 

Público realizado em 12 de agosto de 2018, homologado pela Portaria 

nº 525/2018, de 24 de dezembro de 2018. 

  

II – O(a) servidor(a) ora nomeado(a) será regido(a) pelo regime 

próprio de previdência social de que trata a Lei Complementar nº 027, 
de 10 de março de 2021 e contribuirá para a Autarquia Municipal de 

Previdência Social de Altinho – ALTINHOPREV. 

  

III – Esta portaria entra em vigor a partir do dia de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2022. 

  

ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
- Prefeito –  

Publicado por: 
Wermeson Apolinario Pereira da Silva 

Código Identificador:F70E6BE6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTINHO - GABINETE DO 

PREFEITO  

PORTARIA Nº 359/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ALTINHO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 

disposto no inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
fundamentado no artigo 54, XIV da Lei Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  
I – NOMEAR, ROSYVÂNIA ROCHA ALVES BEZERRA, em 

caráter efetivo para o cargo de AUXILIAR TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO, tendo em vista haver sido aprovado e 

classificado em 26º no Concurso Público realizado em 12 de agosto 

de 2018, homologado pela Portaria nº 525/2018, de 24 de dezembro 

de 2018. 

  

II – O(a) servidor(a) ora nomeado(a) será regido(a) pelo regime 
próprio de previdência social de que trata a Lei Complementar nº 027, 

de 10 de março de 2021 e contribuirá para a Autarquia Municipal de 

Previdência Social de Altinho – ALTINHOPREV. 

  
III – Esta portaria entra em vigor a partir do dia de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2022. 

  

ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
- Prefeito – 

Publicado por: 
Wermeson Apolinario Pereira da Silva 

Código Identificador:F4F44F39 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTINHO - GABINETE DO 

PREFEITO  

PORTARIA Nº 360/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ALTINHO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 
disposto no inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 

fundamentado no artigo 54, XIV da Lei Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

I – NOMEAR, JULIO SEBASTIÃO BARBOSA, em caráter 

efetivo para o cargo de GUARDA CIVIL PATRIMONIAL, tendo 

em vista haver sido aprovado e classificado em 45º no Concurso 
Público realizado em 12 de agosto de 2018, homologado pela Portaria 

nº 525/2018, de 24 de dezembro de 2018. 

  
II – O(a) servidor(a) ora nomeado(a) será regido(a) pelo regime 

próprio de previdência social de que trata a Lei Complementar nº 027, 

de 10 de março de 2021 e contribuirá para a Autarquia Municipal de 

Previdência Social de Altinho – ALTINHOPREV. 
  

III – Esta portaria entra em vigor a partir do dia de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2022. 
  

ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
- Prefeito – 

Publicado por: 
Wermeson Apolinario Pereira da Silva 

Código Identificador:D51B7568 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTINHO - GABINETE DO 

PREFEITO  

PORTARIA Nº 361/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ALTINHO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 

disposto no inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
fundamentado no artigo 54, XIV da Lei Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  
I – NOMEAR, EDMAR JÚNIO FERREIRA DA SILVA, em 

caráter efetivo para o cargo de GUARDA CIVIL PATRIMONIAL, 

tendo em vista haver sido aprovado e classificado em 46º no Concurso 

Público realizado em 12 de agosto de 2018, homologado pela Portaria 
nº 525/2018, de 24 de dezembro de 2018. 

  

II – O(a) servidor(a) ora nomeado(a) será regido(a) pelo regime 

próprio de previdência social de que trata a Lei Complementar nº 027, 
de 10 de março de 2021 e contribuirá para a Autarquia Municipal de 

Previdência Social de Altinho – ALTINHOPREV. 

  

III – Esta portaria entra em vigor a partir do dia de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2022. 

  

ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
- Prefeito –  

Publicado por: 
Wermeson Apolinario Pereira da Silva 

Código Identificador:3F5976B5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTINHO - GABINETE DO 

PREFEITO  

PORTARIA Nº 362/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ALTINHO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 

disposto no inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
fundamentado no artigo 54, XIV da Lei Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  
I – NOMEAR, NEWTON COSTA BEZERRA, em caráter efetivo 

para o cargo de GUARDA CIVIL PATRIMONIAL, tendo em vista 

haver sido aprovado e classificado em 47º no Concurso Público 

realizado em 12 de agosto de 2018, homologado pela Portaria nº 
525/2018, de 24 de dezembro de 2018. 

  

II – O(a) servidor(a) ora nomeado(a) será regido(a) pelo regime 

próprio de previdência social de que trata a Lei Complementar nº 027, 
de 10 de março de 2021 e contribuirá para a Autarquia Municipal de 

Previdência Social de Altinho – ALTINHOPREV. 

  

III – Esta portaria entra em vigor a partir do dia de sua publicação. 
  

Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2022. 

  

ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
- Prefeito – 

Publicado por: 
Wermeson Apolinario Pereira da Silva 

Código Identificador:8767C3BE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTINHO - GABINETE DO 

PREFEITO  

PORTARIA Nº 363/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ALTINHO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 
disposto no inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 

fundamentado no artigo 54, XIV da Lei Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
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 I – NOMEAR, LUIS ELEONALDO FERREIRA DA SILVA, em 

caráter efetivo para o cargo de GUARDA CIVIL PATRIMONIAL, 

tendo em vista haver sido aprovado e classificado em 48º no Concurso 
Público realizado em 12 de agosto de 2018, homologado pela Portaria 

nº 525/2018, de 24 de dezembro de 2018. 

  

II – O(a) servidor(a) ora nomeado(a) será regido(a) pelo regime 
próprio de previdência social de que trata a Lei Complementar nº 027, 

de 10 de março de 2021 e contribuirá para a Autarquia Municipal de 

Previdência Social de Altinho – ALTINHOPREV. 

  
III – Esta portaria entra em vigor a partir do dia de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2022. 

  

ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
- Prefeito –  

Publicado por: 
Wermeson Apolinario Pereira da Silva 

Código Identificador:9F30A9B8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTINHO - GABINETE DO 

PREFEITO  

PORTARIA Nº 364/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ALTINHO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 
disposto no inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 

fundamentado no artigo 54, XIV da Lei Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

I – NOMEAR, JOÃO PAULO BARBOSA DA SILVA, em caráter 

efetivo para o cargo de GUARDA CIVIL PATRIMONIAL, tendo 

em vista haver sido aprovado e classificado em 49º no Concurso 
Público realizado em 12 de agosto de 2018, homologado pela Portaria 

nº 525/2018, de 24 de dezembro de 2018. 

  

II – O(a) servidor(a) ora nomeado(a) será regido(a) pelo regime 
próprio de previdência social de que trata a Lei Complementar nº 027, 

de 10 de março de 2021 e contribuirá para a Autarquia Municipal de 

Previdência Social de Altinho – ALTINHOPREV. 

  
III – Esta portaria entra em vigor a partir do dia de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2022. 

  

ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
- Prefeito – 

Publicado por: 
Wermeson Apolinario Pereira da Silva 

Código Identificador:1EA7CF4A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTINHO - GABINETE DO 

PREFEITO  

PORTARIA Nº 365/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ALTINHO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 

disposto no inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 

fundamentado no artigo 54, XIV da Lei Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

I – NOMEAR, MATHEUS VINICIUS GOMES DA SILVA, em 

caráter efetivo para o cargo de GUARDA CIVIL PATRIMONIAL, 
tendo em vista haver sido aprovado e classificado em 50º no Concurso 

Público realizado em 12 de agosto de 2018, homologado pela Portaria 

nº 525/2018, de 24 de dezembro de 2018. 

  
II – O(a) servidor(a) ora nomeado(a) será regido(a) pelo regime 

próprio de previdência social de que trata a Lei Complementar nº 027, 

de 10 de março de 2021 e contribuirá para a Autarquia Municipal de 

Previdência Social de Altinho – ALTINHOPREV. 

 III – Esta portaria entra em vigor a partir do dia de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2022. 
  

ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
- Prefeito – 

Publicado por: 
Wermeson Apolinario Pereira da Silva 

Código Identificador:9AAD93FF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTINHO - GABINETE DO 

PREFEITO  

PORTARIA Nº 366/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ALTINHO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 

disposto no inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 

fundamentado no artigo 54, XIV da Lei Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

I – NOMEAR, JOSINALDO CICERO PEREIRA DE 

OLIVEIRA, em caráter efetivo para o cargo de GUARDA CIVIL 

PATRIMONIAL, tendo em vista haver sido aprovado e classificado 

em 90º (PCD) no Concurso Público realizado em 12 de agosto de 

2018, homologado pela Portaria nº 525/2018, de 24 de dezembro de 

2018. 
  

II – O(a) servidor(a) ora nomeado(a) será regido(a) pelo regime 

próprio de previdência social de que trata a Lei Complementar nº 027, 

de 10 de março de 2021 e contribuirá para a Autarquia Municipal de 
Previdência Social de Altinho – ALTINHOPREV. 

  

III – Esta portaria entra em vigor a partir do dia de sua publicação. 

  
Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2022. 

  

ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
- Prefeito – 

Publicado por: 
Wermeson Apolinario Pereira da Silva 

Código Identificador:200CFEE5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTINHO - GABINETE DO 

PREFEITO  

PORTARIA Nº 367/2022 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO ALTINHO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 

disposto no inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 

fundamentado no artigo 54, XIV da Lei Orgânica Municipal, 
  

R E S O L V E: 
  

I – NOMEAR, RIDELSON JUNIO MORAIS DE MELO, em 
caráter efetivo para o cargo de GUARDA CIVIL PATRIMONIAL, 

tendo em vista haver sido aprovado e classificado em 138º (PCD) no 

Concurso Público realizado em 12 de agosto de 2018, homologado 
pela Portaria nº 525/2018, de 24 de dezembro de 2018. 

  

II – O(a) servidor(a) ora nomeado(a) será regido(a) pelo regime 

próprio de previdência social de que trata a Lei Complementar nº 027, 
de 10 de março de 2021 e contribuirá para a Autarquia Municipal de 

Previdência Social de Altinho – ALTINHOPREV. 

  

III – Esta portaria entra em vigor a partir do dia de sua publicação. 
  

Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2022. 

  

ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
- Prefeito – 

 


